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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 38070035.37/2001-87

Recurso n°	 258.297 Voluntário

Acórdão te	 3401-00.885 — 4" Câmara / 1" Turma Ordinária

Sessão de	 27 de julho de 2010

Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO, PIS FATURAMENTO. DECADÊNCIA.

Recorrente	 KEMAH INDUSTRIAL LTDA

Recorrida	 FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

Período de apuração: .31/05/1995 a 28/02/1996

PIS FATURAMENTO, DECADÊNCIA. CINCO ANOS A CONTAR DO
FATO GERADOR. SÚMULA VINCULANTE DO STF Np 8/2008.

Editada a Súmula vinculante do STF n° 8/2008, segundo a qual é
inconstitucional o art. 45 da Lei n° 8212/91, o prazo para a Fazenda efetuar o
o lançamento do PIS é de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador,
nos termos dos art. 150, § 4°, do Código Tributário Nacional, sendo
irrelevante a antecipação do pagamento.

Recurso Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento, nos termos do voto do Relator.

	

sou' acedo Ráséiib	 .7 1 o - residente

Eman -	 .1* 1. 1k 	ÀSSiS- Relator

EDIT 44.10vEM 25/0/201#

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Gilson Macedo
Rosenburg Filho; Emanuel Carlos Dantas dç Assis; Jean Cleuter Simões Mendonça; Odassi
Guerzoni Filho; Fernando Marques Cleto Duarte e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário contra acórdão da DRJ que julgou procedente
auto de infração do PIS Faturamento, relativo a períodos de apuração compreendidos entre
31/05/1995 a 28/02/1996, cuja ciência ocorreu em 29/03/2001 (fl. 23).

A Recorrente, tempestivamente, insiste na improcedência total do
lançamento, argüindo a decadência.

É o relatório, no que interessa a este julgamento.

Voto

Conselheiro Emanuel Carlos Dantas de Assis, Relator

O Recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos do Processo
Administrativo Fiscal, pelo que dele conheço.

De plano, constato a decadência do lançamento, pelo que cabe cancelar a
autuação.

No trato aplico a Súmula vinculante do STF n° 8/2008, segundo a qual é
inconstitucional o art. 45 da Lei if 8212/91. Resolvida a polêmica pelo Colendo Supremo
Tribunal Federal, o prazo para a Fazenda proceder ao lançamento da COFINS e do PIS há de
ser regulado pelo art. 150, § 40, do Código Tributário Nacional, sendo cinco anos a contar da
ocorrência do fato gerador.

Como o Auto de Infração é relativo a períodos de apuração até 02/1996 e a
ciência ocorreu em 29/03/2001, todos foram atingidos pela caducidade. Assim considero, tenha
havido ou não a antecipação de pagamento determinada pelo § 1° do art. 150 do CTN.

Por saber de divergência antiga neste Colegiado, destaco que para mim é
irrelevante tal antecipação. Neste ponto importa investigar a respeito do que se homologa — se
o pagamento antecipado, ou toda a atividade do sujeito passivo. Ressaltando-se que há
inúmeras opiniões em contrário, segundo as quais não há lançamento por homologação se não
houver pagamento antecipado, filio-me à corrente minoritária a qual pertence José Souto Maior
Borges, que entende haver homologação da atividade do contribuinte, consistente na
identificação do fato gerador e apuração do imposto, que deve ser antecipado somente se
devida.

Lembro, por oportuno, o lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física,
em que o contribuinte, após computar os valores retidos pela fonte pagadora, calcula o imposto
anual podendo chegar a três resultados diferentes: valor devido, zero ou imposto a restituir.
Após o cálculo, o sujeito passivo preenche e entreg. a declaração, devendo antecipar o
pagamento se apurou valor a pagar, ou então aguardar. restituição, caso os valores retidost
tenham sido maiores que o irnpost . - N.nualmente.„014
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A Secretaria da Receita Federal, após processar a declaração, emite urna
notificação, através da qual o auditor fiscal homologa expressamente todo o procedimento do
contribuinte, já que confirma o imposto a restituir ou o valor zero, ou ainda, caso tenha
apurado valor diferente, procede ao lançamento desta diferença. Quando a autoridade
administrativa confirma o valor declarado pelo sujeito passivo, é expedida urna notificação ao
sujeito passivo e tem-se o lançamento por homologação; quando o valor apurado pela
autoridade é maior, ao invés de urna notificação lavra-se um auto de infração, procedendo-se
ao lançamento de oficio,

Nos outros tributos lançados por homologação — hoje quase todos o são -, o
procedimento não é substancialmente diferente, sendo que em vez de notificação expressa na
grande maioria dos casos ocorre a homologação ficta, na forma do previsto no § 4° do art. 150
do CTN.

Ora, se a autoridade administrativa homologa um valor zero, ou urna
restituição, evidente que não está homologando pagamento A redação do capta do art. 150
do CTN emprega o termo pagamento para informar o dever de sua antecipação (".., tributos
cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento ,..), não para dizer
de sua homologação. Esta refere-se à atividade (ou procedimento) do sujeito passivo ("... a
referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa."

Pelo exposto, de	 ento ao recurso para cancelar o lançamento em face
da decadência.

	

1.114	 (‘).
E .nuel Carlos -0"" :s de AssisPW

.•
•

3


